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to menos eficiente.

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor diante do dispos

to no art.'89 do projeto.

Favorável, portanto, é o nosso parecer.

Sala das ComissOes Reunidas, em

to no art.'89 do projeto.
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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, ADMI

NISTRAÇÃO PÚBLICA, SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO . E DE FINANÇAS E.OR

ÇAMgNTO SOBRE O PROJETO DE LEI N9 

O projeto em questão, do Executivo, institui'gratificaçOes

especiais do regime de plantão a profissionais da Saúde que especifica,

e dá outras providências.

A matéria é de competência do Município e de iniciativa

privativa do Sr. Prefeito, cabendo à Câmara sobre ela dispor, tudo nos

termos do art.13, incisos I e XIII, art.37, §29,iinciso II, da LOM.

Pela legalidade.

Quanto ao mérito, condordamos com a Exposição de Motivos,

pois embora todos os esforços desenvolvidos, problemas telt surgido na

área da saúde a reclamar urgente enfrentamento. Ressalta-se aue o bene-

ficio ficará restrito a=egime de plantão, onde ãpresenta-se atendimen




